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LEI MUNICIPAL Nº 2.579 DE 30 DE JUNHO DE 2025 

 
“Dispõe sobre a disponibilização de 
diplomas e de certificados em braile às 
pessoas com deficiência visual”. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° É assegurado à pessoa com deficiência visual, mediante 

solicitação, o recebimento de diploma ou certificado em braile juntamente coma 

escrita formal.  

 
§ 1° A obrigatoriedade se aplica aos diplomas e aos certificados 

expedidos pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipal, bem como pelas pessoas jurídicas contratadas 

pelo Município.  

 
§ 2° Serão impressas em braile todas as informações obrigatórias do 

certificado ou do diploma.  

 
Art. 2° A expedição do certificado ou do diploma em braile não terá 

custo adicional.  

 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Branco – Acre, 30 de junho de 2025, 137º da República, 123º do 

Tratado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco. 

 

Tião Bocalom 

Prefeito de Rio Branco 
 
Publicada no D.O.E n°. 14.065 de 16 de julho de 2025, Pág. n°.132 
 


